DECRETO LEGISLATIVO Nº 041, DE 16/03/92

Altera o quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo, instituído pela Lei nº 1.161, de 23 de julho de 1990.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - O Anexo II a que se refere o § 2º, do artigo 3º, da Lei nº 1.161, de 23 de julho de 1990, que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:




“ANEXO II




SÉRIE DE CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

DENOMINAÇÃO
FAIXA DE NÍVEIS DE VENCIMENTO
Nº DE CARGOS
JORNADA DE TRABALHO (HORAS)

AUX. SERV I
126.479,41 a 219.025,32
06
30




Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de março de 1992

Moacir de Castro Araújo

Presidente

Jacy José de Paula

1º Secretário

